

		DECISÕES TOMADAS EM CIRCUITO DELIBERATIVO  (25/02 a 3/3/2022)	

	Circuito
Deliberativo
	PA
	Processo
	Assunto
	UORG
	Resolução de Diretoria
	Data de aprovação
	Diretor
Relator
	Decisão

	1563

	83/2022

	48611.001036/2017 48611.001360/2017 48611.204037/2019 48620.203793/2019
	Recurso Administrativo - Extrato nº 7884/2021 - Revendedores Varejistas de Combustíveis: POSTO MURO ALTO; L. A. PORTELA - COMBUSTÍVEIS - ME; POSTO SÃO MARCOS LTDA; AUTO POSTO BRAZUCA LTDA

	SFI
	99/2022

	03/03/2022
	Claudio de Souza
	A Diretoria da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP, com base na Proposta de Ação nº 83, de 29 de novembro de 2021, e nos Despachos nº 2/2022/SFI-CREV/SFI/ANP-RJ-e (processo nº 48611.001036/2017-03), nº 558/2021/SFI-CREV/SFI/ANP-RJ-e (processo nº 48611.204037/2019-61), nº 21/2022/SFI-CREV/SFI/ANP-RJ-e (processo nº 48620.203793/2019-64) e nº 573/2021/SFI-CREV/SFI/ANP-RJ-e (processo nº 48611.001360/2017-13), resolve:
Negar provimento aos recursos interpostos pelos Revendedores Varejistas de Combustíveis POSTO MURO ALTO, POSTO SÃO MARCOS LTDA, AUTO POSTO BRAZUCA LTDA e L. A. PORTELA - COMBUSTÍVEIS - ME, com manutenção integral da decisão de 1ª instância, que determina a aplicação de pena pecuniária.


	1564

	84/2022

	48600.001221/2018 48600.002038/2017 48600.003354/2017 48630.200865/2019
	Recurso Administrativo - Extrato nº 7840/2021 - Revendedores de GLP: IRMÃOS LINHARES COMÉRCIO LTDA; FRANCISCO IRINEU DO NASCIMENTO; JAPA GÁS LTDA ME; POSTO CHADA LTDA

	SFI
	98/2022

	03/03/2022
	Claudio de Souza
	A Diretoria da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP, com base na Proposta de Ação nº 84, de 4 de janeiro de 2022, e nos Despachos nº 043/2022/SFI-CREV/SFI/ANP-RJ-e (processo nº 48600.001221/2018-08), nº 507/2021/SFI-CREV/SFI/ANP-RJ-e (processo nº 48600.002038/2017-31), nº 34/2021/SFI-CREV/SFI/ANP-RJ-e (processo nº 48600.003354/2017-20) e nº 27/2022/SFI-CREV/SFI/ANP-RJ-e (processo nº 48630.200865/2019-01), resolve:
Negar provimento aos recursos interpostos pelos Revendedores de GLP IRMÃOS LINHARES COMÉRCIO LTDA, FRANCISCO IRINEU DO NASCIMENTO, JAPA GÁS LTDA ME e POSTO CHADA LTDA, com manutenção integral da decisão de 1ª instância, que determina a aplicação de pena pecuniária. 


	1571

	71/2022

	48610.206287/2020

	Recurso Administrativo interposto pela Duna Energia S.A. contra a aplicação de penalidade em face de descumprimento do Regulamento Técnico do Sistema de Gerenciamento da Integridade Estrutural (Resolução ANP nº 02/2010) nas Concessões de Ponta de Mel e Redonda
	SSM
	97/2022

	03/03/2022
	Symone Araujo
	A Diretoria da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP, com base na Proposta de Ação nº 71, de 11 de fevereiro de 2022, resolve:
[bookmark: _GoBack]Conhecer do recurso administrativo interposto pela Duna Energia S.A. e, no mérito, negar seu provimento, em sede de Segunda Instância, com fundamento no disposto no artigo 20 do Decreto nº 2.953/99.
 


	1565
	421/2021

	48610.202484/2021

	Revogação das Autorizações nºs 888, de 23/08/2018, publicada no DOU em 24/08/2018 e 468, de 04/06/2018, publicada no DOU em 05/06/2018 em nome de SANTA CRUZ AÇÚCAR E ÁLCOOL LTDA, CNPJ nº 00.738.822/0002-55, com capacidade de produção de 240 m³/dia de etanol hidratado e 200 m³/dia de etanol anidro, localizada na Fazenda Santa Clara, Rodovia BA 683, km 26, Zona Rural, Santa Cruz Cabrália - BA
	SPC
	96/2022

	03/03/2022
	Luiz Henrique Bispo
	A Diretoria da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP, com base no processo administrativo nº 48610.202484/2021, na Proposta de Ação nº 421, de 26 de julho de 2021, no Parecer Técnico nº 47/2021/SPC-CAT/SPC/ANP-RJ-e, e no Despacho Decisório nº 17/2021/SPC-CAT/SPC, expedidos pela Superintendência de Produção de Combustíveis, bem como no PARECER nº 00022/2022/PFANP/PGF/AGU, aprovado pelo DESPACHO nº 00143/2022/PFANP/PGF/AGU, resolve:
Conhecer do recurso administrativo apresentado pela SANTA CRUZ AÇÚCAR E ÁLCOOL LTDA, CNPJ nº 00.738.822/0002-55 e, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida de revogação das Autorizações nº 888, de 23/08/2018, publicada no DOU em 24/08/2018 e nº 468, de 04/06/2018, publicada no DOU em 05/06/2018 em nome de SANTA CRUZ AÇÚCAR E ÁLCOOL LTDA, CNPJ nº 00.738.822/0002-55, com capacidade de produção de 240 m³/dia de etanol hidratado e 200 m³/dia de etanol anidro, localizada na Fazenda Santa Clara, Rodovia BA 683, km 26 , Zona Rural, Santa Cruz Cabrália - BA.

	1567
	88/2022
	48600.000247/2018

	Recurso Administrativo - Extrato nº 6992 - Transportador Revendedor Retalhista: D.C.W. DERIVADOS DE PETRÓLEO LTDA
	SFI
	95/2022

	03/03/2022
	Claudio de Souza


	A Diretoria da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP, com base na Proposta de Ação nº 88, de 14 de dezembro de 2021, e no Despacho nº 800/2021/SFI-CREV/SFI/ANP-RJ-e, resolve:
Negar provimento ao recurso interposto pelo Transportador Revendedor Retalhista D.C.W. DERIVADOS DE PETRÓLEO LTDA, com manutenção integral da decisão de 1ª instância, que determina a aplicação de pena pecuniária.


	1568

	86/2022
	48600.000790/2017 48611.000182/2018 48640.200146/2019

	Recurso Administrativo - Extrato nº 7930/2021 - Revendedores de GLP: MAURA FERREIRA MARTINS TERRA; F. D. DISTRIBUIDORA DE GAS LTDA - ME; LUCAS GERALDO COTA

	SFI
	94/2022

	03/03/2022

	Claudio de Souza


	A Diretoria da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP, com base na Proposta de Ação nº 86, de 4 de janeiro de 2022, e nos Despachos nº 40/2022/SFI-CREV/SFI/ANP-RJ-e (processo nº 48611.000182/2018-94), nº 509/2021/SFI-CREV/SFI/ANP-RJ-e (processo nº 48640.200146/2019-62) e nº 19/2022/SFI-CREV/SFI/ANP-RJ-e (processo nº 48600.000790/2017-47), resolve:
Negar provimento aos recursos e pedido de revisão interpostos pelos Revendedores de GLP F. D. DISTRIBUIDORA DE GAS LTDA - ME, LUCAS GERALDO COTA e MAURA FERREIRA MARTINS TERRA, com manutenção integral da decisão de 1ª instância, que determina a aplicação de pena pecuniária.


	PA = Proposta de Ação
UORG = Unidade Organizacional
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